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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS
PREGÃO PRESENCIAL NO005/2014

Processo Administrativo: 460/2014

CONTRATANTE: Município de Paracambi, com sede na Rua Juiz Emílio Carmo, nO 50, no
Centro deste Município, inscrita no CGC/MF sob nO 29138294/0001-02, representada pelo
Exmo. Prefeito Municipal Sr. Tarciso Gonçalves Pessoa, brasileiro, casado, empresário,
residente e domiciliado à Rua Afonso Franco, nO 79, Centro, Paracambi/RJ, portador da
Carteira de Identidade nO 05186468-2 SSP/IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nO
615.202.257-68.

CONTRATADA: A. L. de Paracambi Letreiros LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
10.505.494/0001-10, situada na Av. Coronel Othon, nO 599, Parte, Centro, Paracambi/RJ,
CEP 26.600-000, neste ato representada por seu Administrador Sr. Alexandro dos
Santos, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nO 11373570-8
- SSP/IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nO081.857.967-69.

Nos termos da proposta da A. L. de Paracambi Letreiros LTDA - ME,
estabelecemos Contrato de Prestação de Serviços para assim atender à Secretaria de
Cultura e Turismo e Educação e Esportes do Município de Paracambi, Estado do Rio de
Janeiro, proposta vencedora do julgamento estabelecido pelo Pregoeiro Municipal no Pregão
Presencial nO. 005/2014, devidamente homologado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal em
27/02/2014, e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

1- DO OBJETO

o presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para
confecção de letreiros, banners, lonas, adesivos e outros serviços para atender a Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de Educação e Esportes, conforme as
especificações constantes no edital PREGÃOPRESENCIALnO 005/2014 e seus anexos, os
quais integram este termo independentemente de transcrição por ser de conhecimento das
partes.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1 - Conforme a proposta apresentada pela CONTRATADA, a qual integra o presente
instrumento e que é de pleno conhecimento das partes, o valor global dos serviços será
R$190.523,OO (cento e noventa mil, quinhentos e vinte e três reais).

2.1.1 - O Pagamento será efetuado mensalmente, a cada 30 dias após a realização dos
serviços, devendo ocorrer após a apresentação da nota fiscal discriminativa, devidamente
atestada pelos responsáveis pela fiscalização dos serviços, em 02 (duas) vias, em
conformidade com as especificações constantes deste Edital e seus anexos.

2.1.2 - O pagamento será efetuado por meio de crédito em nome da Contratada, mediante
ordem bancária emitida em seu nome, para crédito na conta corrente por ela indicada, uma
vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato e seus anexos.

2.1.3 - Havendo atraso de pagamento, o valor devido sofrerá compensação financeira,
tomando por base a TR do mês anterior, pro rata tempore, sobre o valor da fatura, bem
como uma multa no valor de 1% (um por cento) pro rata tempore a título de penalização.
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2.1.4 - Para eventuais antecipações de pagamento serão concedidos descontos com bases
na TR pro rata tempore.

2

2.2 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Contrato estiver em
total conformidade com as especificações exigidas pelo Município.

2.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com a parcela vinculada ao evento, cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

2.5 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

2.6 - O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório e constante no Contrato.

2.7 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

2.8 - As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e
Educação e Esportes, conforme especificado abaixo:

• 320 1201123610021203333903905000000 SERVIÇOS
TECNICOS PROFISSIONAIS - Secretaria Municipal de Educação e
Esportes, conforme nota de empenho nO287/2014.

• 320 1201123610021203333903963000000 SERVIÇOS
GRAFICOS - Secretaria Municipal de Educação e Esportes,
conforme nota de empenho nO288/2014.

• 1789 1201128120059217733903963000000 SERVIÇOS
GRAFICOS - Secretaria Municipal de Educação e Esportes,
conforme nota de empenho nO289/2014.

• 1305 1201123630059204233903963000000 SERVIÇOS
GRAFICOS, Secretaria Municipal de Educação e Esportes, conforme
nota de empenho nO290/2014.

• 1352 - 0201133920049212133903905000000 - SERVIÇOS
TECNICOS PROFISSIONAIS - Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, conforme nota de empenho nO291/2014.

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO E DO PRAZO

3.1 - O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisao,
pelas disposições da Lei nO. 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações
posteriores, pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito público.

3.2 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo
MUNICÍPIO a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou ~
extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. \
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3.3 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta
apresentadapela Contratada.

3.4 - O prazo de execuçãodos serviços será parcelado, para o exercício de 2014, conforme
solicitaçãode cadaSecretaria.

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

4.1 - Do Município:

4.1.1 - Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execuçãodo objeto desta licitação;

4.1.2 - Aplicar à empresaContratada as penalidades,quando for o caso;

4.1.3 - Prestar à empresa Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada,
necessáriaa perfeita execuçãodo Contrato;

" 4.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no prazoavançado,após a entrega da Nota Fiscal
no setor competente;

4.1.5 - Notificar, por escrito, à Contratada da aplicaçãode qualquer sanção.

4.2 - DaContratada:

4.2.1 - Prestar os serviços objeto desta licitação, nas especificaçõescontidas no edital de
PregãoPresencialnO.005/2014;

4.2.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente,
sobre os produtos e serviços executados;

4.2.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação
previstas no edital, conforme disposiçõesdo art. 55 da Lei nO.8666/93;

4.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõesque se
fizerem necessáriosno quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

4.2.5 - Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta as suas
expensas, incluindo alimentação de seus trabalhadores, combustível e transportes de
materiais;

4.2.6 - Executar o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital de
PregãoPresencialnO005/2014;

4.2.7 - Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que
parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nessesentido, além de constituir infração
passívelde penalidade, salvo nos casos previamente consentidos pela Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo, mediante justificação.

4.2.8 - Responder,por força do presente contrato e da legislaçãode regência da matéria,
pelos prejuízos que causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência da execuçãodos
serviços, diretamente ou por seus prepostos e empregados, bem como de qualquer agente
que, por sua conta, intervir ou for utilizado naquela execução, sujeitando-se à cobrança
regressivade todo e qualquer ônus porventura imposto a Contratante, em razão de danos a
terceiros;
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4.2.9 - Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada nos
serviços prestados em questão, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários
respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deve satisfazer, além de ficar sob sua
integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim
como os registros, seguros contra riscos provenientes da atividade, impostos e outras
providências e obrigações necessárias ao fornecimento.

5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

5.1 - As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e
controle do presente contrato, serão feitas sempre por escrito.

6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1 - Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita,
atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às
penalidades previstas no art. 87 da Lei nO.8.666/93, das quais destacamos:

I. Advertência;

II. Nos atrasos na prestação dos serviços: multa de mora de 0,5% (cinco décimos por
cento) sobre o valor da obrigação inadimplida, limitada a 10% (dez por cento) do valor da
obrigação;

III. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor
global do contrato.

IV. Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez por cento) e no
máximo 30% (trinta por cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida ou sobre
o valor da adjudicação, esse último nos seguintes casos específicos:

a) Não entrega de documentação exigida no Edital.
b) Apresentação de declaração ou documentação falsa.
c) Não manutenção da proposta.
d) Comportamento inidôneo.
e) Realização de fraude fiscal.

V. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o
Município, no prazo de até 02 (dois) anos;

VI. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

6.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima serão descontados dos
pagamentos devidos pela Administração.

6.3 - Da aplicação das penas definidas nos subitens "I" a "VI", do subitem 6.1, caberá
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação.

6.2.1 - Nos casos de rescisão contratual, o prazo para pagamento da multa aplicada e não
paga será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da intimação.

6.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será
dirigido a Unidade Administrativa requisitante, a qual decidirá o recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, em igual prazo.
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6.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisao, com as
consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são
os previstos no art. 78 da Lei nO.8.666/93.

6.6 - O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer
procedimento judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos:

I. Por infração a qualquer de suas cláusulas;

II. Por pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada;

III. Por transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato sem
prévia análise e autorização da Secretaria requisitante;

IV. Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato;

" V. Pela aplicação de mais de 2 (duas) advertências.

6.7 - O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato
por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da Lei
nO.8.666/93 e suas alterações.

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

7.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o
Foro da Comarca de Paracambi, com renúncia expressa a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e
as testemunhas abaixo em 04 (quatro) vias de igual teor, cujo extrato será publicado pelo
Município no prazo disposto em Lei.

Paracambi, 28 de fevereiro de 2014.

.i->
Tk~

Prefeito Municipal de Paracambi

A~~~/~
A~o-do1Y'S~

A.L. de Paracambi Letreiros

Testemunhas:

CPF: CPF:
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[laCentrodomunicípio.
rersosserviçosgratuitos
menagem ao mês da
, Os atendimentos são

Na ação socialas mulhe­
rescontamcomatendimentode
clínicogeral, dentista, exames
preventivos,encaminhamento

exame
de próstata (PSA). No local
também há informaçõessobre
direitos da mulher e sobre os
atendimentos do Centro Es-

_ ""... _Dia.JLdtu:anio . .;o_",ciCL.
da Rede Baixada no CEAM,
próximo à prefeitura, em Vilar
dos Teles.E às 19h, programa
Meriti Mulher na Escola, na
UnidadeIntegradade 10Grau.

ies treinados vão atuar na Copa do Mundo
)m grupo de 12 labra­
e pastores alemães do
Ião de Ação com Cães
) iniciaram ontem as
do curso de farejadores
nas e drogas. Após três
5, se aprovados, eles
itarão ao time de seis
mos para reforçar a se­
ça na Copa do Mundo.
Os agent.es formados
'acep (CUfi50 deAdestra­
de Cães para Emprego
li) participamdo treina­
>, que foi adaptado para
er grandes eventos. Os

•

condutores e os animais vão
atuarempontos estratégicosna
cidade, como no interior e no
entorno do Maracanã.

"Ocão é um instrumento
muito importante na busca de
armase drogas,porque tern um
faro250 vezesmaisapurado do
queo serhumano.Elesvão atu­
ar antes, durante e depois das
partidaspara evitartranstornos.
Depois,estarão aptos a servira
sociedadeemoperaçõesemco­
munidades", afirmouo coman­
dante do BAC,tenente-coronel
JulioCesar MafiaMartins.

PRÉ-SELEÇÃO
É FUNDAMENTAL
A turma de alunos cani­

nos é formada por filhotes de
até um ano de idade. Entre os
mais novos, com apenas três
meses, estão os descendentes
do grande farejadorB055.Para
entrar no grupo de treinamen­
to, todos passaram por um
período de observação para
checar se tinham aptidão para
o trabalho policial.

Quando eles completam
30 dias começamosa socializa­
ção e o cantata como brinque-

do.Elesprecisammostrarvon­
tade intensa de caçar, de ficar
com o objeto e não podem
demonstrar medo. Também
devem interagir bem com o
policiale seremindependentes
- explicou o coordenador do
curso,major Sandro Aguiar.

Atéo finaldo treinamen­
to, os cães farão estágio de
umasemana em comunidades
do Rio com os experientes
Boss, Brita, Scott e Beetho­
ven. Apenas no ano passado,
os animais encontraram 4,5
toneladas de drogas.

Nova Iguaçu, 13 de março de 2014
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VlQência:O prazo da locação é de 12 (doze) meses, com início a partir de
01 de Março de 2014 e término em 28 de Fevereiro 2015, independente de
aviso, notificaçãoou interpelação judicial ou extrajudicial, podendo ser pror­
rogado mediante termo aditivo. Valor: O valor do aluguel convencionado
nos termos do processo administrativo n" 770912013será-de R$1.500,OO
(mil e quinhentos reais).

Extrato de Contrato
Instrumento Contrato de Prestação de Serviço celebrado entre Miunicipio
de Paracambi e A L. de Paracambi letreiros lTOA - ME. Processo Adml­
nistrativo nO46012014. Do Objeto: O presente Contrato tem por objeto a
contratação de empresa especializada para confecção de letreiros, ban­
ners, lonas, adesivos e outros serviços para atender a Secretaria Munici­
pal de Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de Edur::;açãoe Esportes,
conforme as especificações constantes no edital PREGAO PRESENCIAL
n° 00512014. Valor: O valor global dos serviços será R$190.523,OO(cento
e noventa mil, quinhentos e vinte e três reais). Vigência: O prazo de exe­
cução dos serviços será parcelado, para o exercício de 2014, conforme'
solicitação de cada Secretaria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE .PARACAMBI-CNP''}>,
29.138.294/0001-02AVISODE LlCITAÇÃO- EDITALDE
PREGÃO N°00512014-PMP- OBJETO: Contratação de
empresa para confecção de banners, folders, crachás"
letreiros, portal de carnaval e máscaras de. carnaval,
MODALIDADE:Pregão Presencial TIPO: Me®r Preço
Por ·ltem DATA PARA ABERTURA: 21 de fevereiro de
2014 HORA: 10:00 horas LOCAL: Prefeitura Municipal
de Paracambi- Rua Juiz Emílio Carmo- 71- Centro­
Paracambi- RJ.CONDIÇÃO PARA AQUISIÇÃO DO
EDITAL: O Edital e seus anexos encontrar-se-ão à:
disposição para consulta e retirada, sob a condição da~
entrega de 01 resma de papelA4, maiores eseíarecimentos
pelo telefone (21) 2683.9103.COMISSÃOPERMANENTE
DELICITAÇÃO :


